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INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES 
Avenida Professor Lineu Prestes, 2242, - Bairro Cidade Universitária, São Paulo/SP, CEP 05508-000 

Telefone: (11) 28105533 e Fax: @fax_unidade@ - h�p://www.ipen.br 
  

CONTRATO Nº 26/2022

Processo nº 01342.000137/2022-70

  

 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 026/2022, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE
PESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES IPEN/CNEN E A
EMPRESA PLAST LABOR IND.E COM.DE EQUIP.HOSP.E
LABORATORIO LTDA.

 

A COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN, Autarquia Federal criada pela Lei nº 4.118, de 27 de agosto de 1962, alterada pela Lei nº 6.189, de 16 de
dezembro de 1974, com a redação dada pela Lei nº 7.781, de 27 de junho de 1989, vinculada ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
consoante alínea “h” do inciso V do ar�go único do Anexo  ao Decreto nº 9.660, de 01 de janeiro de 2019, com sede à Rua General Severiano, nº 90, no
Município e Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o nº 00.402.552/0001-26, por intermédio do INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES -
IPEN, Autarquia do Estado de São Paulo, gerido tecnicamente e administra�vamente pela CNEN, em conformidade com Convênio celebrado em 31 de maio de
2012 com o Governo do Estado de São Paulo (DOU 25/07/2012), estabelecido à Av. Prof. Lineu Prestes, 2.242 - Cidade Universitária "Armando de Salles Oliveira",
Butantã, no Município e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 00.402.552/0005-50 e Inscrição Estadual nº 110.670.880.110, neste ato representado
pela sua Diretora Subs�tuta de Unidade Administra�va de Órgão Conveniado da CNEN, Dra. ISOLDA COSTA, Engenheira Química, casada, brasileira, Carteira de
Iden�dade nº 10.566.230-6, Órgão Expedidor SSP/SP, CPF nº 044.130.418-44 residente e domiciliada na Alameda Epicéia, nº 63 - Altos de São Fernando,
Jandira/SP - CEP: 066300-30, no uso das atribuições e competências que lhe são conferidas pela Portaria MCTI nº 306, de 08/04/2021, publicada no D.O.U. nº 67,
página 8, Seção 2, em 12/04/2021, do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações, pela Portaria CNEN nº 88, de 17/12/2012, publicada no
D.O.U. nº 243, página 6, Seção 1, em 18/12/2012, e pela Portaria CNEN nº 34, de 30/06/2014, publicada no D.O.U. nº 124, página 16, Seção 1, em 02/07/2014,
respec�vamente do Senhor Presidente Subs�tuto e do Senhor Presidente da Comissão Nacional de Energia Nuclear, doravante designado IPEN/CNEN, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa PLAST LABOR IND.E COM.DE EQUIP.HOSP.E LABORATÓRIO LTDA inscrita no CNPJ sob nº 31.864.051/0001-95,
sediada na Rua Arraias, nº 88, Jacarepaguá, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 22780-020, doravante designada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. WAGNER
JORGE GARCIA, Sócio/Gerente, portador da Carteira de Iden�dade nº 02.908.675-8, e CPF nº 315.123.727-49, tendo em vista o que consta no Processo SEI
nº 01342.001609/2022-10 em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei nº 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 36/2022, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

 

1 -  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 - SUBCLÁSULA PRIMEIRA - O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para fornecimento de meios de cultura necessários para
ensaios microbiológicos no controle de qualidade de Radiofármacos produzidos no Centro de Radiofarmácia do IPEN/CNEN, conforme especificações e
quan�ta�vos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2 - SUBCLÁUSULA SEGUNDA -  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

1.3 - SUBCLÁSULA TERCEIRA - Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO CATALOGO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR TOTAL

1
Aquisição de meios de cultura necessários para ensaios microbiológicos no

controle de qualidade de Radiofármacos produzidos no Centro de
Radiofarmácia do IPEN/CNEN.

375653 UN 32.890 R$ 197.878,90

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1 - SUBCLÁUSULA PRIMEIRA -  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 22/08/2022 e
encerramento em 22/08/2023, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

3 -  CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 - SUBCLÁUSULA PRIMEIRA -  O valor do presente Termo de Contrato é de R$197.878,90 (cento e noventa e sete mil oitocentos e setenta e oito reais e
noventa centavos).

3.2 - SUBCLÁUSULA SEGUNDA - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

4 - CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - SUBCLÁUSULA PRIMEIRA -  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da
União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 11501/113202

Fonte de Recursos: 0150110100

Boletim de Serviço Eletrônico em 18/08/2022 
DOU de 18/08/2022, Seção 3, Página 12

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4118.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6189.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L7781.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9660.htm#anexo
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9660.htm
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=529&pagina=8&data=12/04/2021
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=18/12/2012&jornal=1&pagina=6&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=02/07/2014&jornal=1&pagina=16&totalArquivos=34
https://sei.cnen.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=3044694
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca
https://sei.cnen.gov.br/sei/art.%2057,%20%C2%A71%C2%BA,%20da%20Lei%20n%C2%BA%208.666,%20de%201993
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Programa de Trabalho: 19.662.2206.2478.0001

PTRES: 168744 

Elemento de Despesa: 339030-40 Material Biológico

Plano Interno (PI): 24780000013

Nota de Empenho:  2022NE000489 (1576600).

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1 - SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

 

6 -  CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1 - SUBCLÁUSULA PRIMEIRA -  As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1 - SUBCLÁUSULA PRIMEIRA -  Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1 - SUBCLÁUSULA PRIMEIRA -  As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.

 

9 -  CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO

9.1 - SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma
estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

10 -  CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1 - SUBCLÁUSULA PRIMEIRA -  As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

11 -  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 - SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1 - SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1 - por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2 - amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2 - SUBCLÁUSULA SEGUNDA -  Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla
defesa.

12.3 -  SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666,
de 1993.

12.4 - SUBCLÁUSULA QUARTA -   O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3 - Indenizações e multas.

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1 - SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

13.2 - SUBCLÁSULA SEGUNDA -  É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1 - A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária,
bem como da cer�ficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2 - A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto
de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto
previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1 - SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2 - SUBCLÁUSULA SEGUNDA -  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - SUBCLÁUSULA TERCEIRA - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

https://sei.cnen.gov.br/sei/incisos%20I%20a%20XII%20e%20XVII%20do%20art.%2078%20da%20Lei%20n%C2%BA%208.666,%20de%201993
https://sei.cnen.gov.br/sei/art.%2080
https://sei.cnen.gov.br/sei/art.%2079,%20inciso%20II,%20da%20Lei%20n%C2%BA%208.666,%20de%201993.
https://sei.cnen.gov.br/sei/art.%2077%20da%20Lei%20n%C2%BA%208.666,%20de%201993
https://sei.cnen.gov.br/sei/Instru%C3%A7%C3%A3o%20Normativa%20SEGES/ME%20n%C2%BA%2053,%20de%208%20de%20Julho%20de%202020
https://sei.cnen.gov.br/sei/legisla%C3%A7%C3%A3o%20em%20vigor,%20nos%20termos%20do%20Parecer%20JL-01,%20de%2018%20de%20maio%20de%202020
https://sei.cnen.gov.br/sei/IN%20SEGES/ME%20n%C2%BA%205,%20de%202017
https://sei.cnen.gov.br/sei/art.%2065%20da%20Lei%20n%C2%BA%208.666,%20de%201993
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15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS.

15.1 - SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº
10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16 -CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1 - SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo
previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1 - SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - É eleito o Foro da Seção Judiciária de São Paulo - SP - Jus�ça Federal para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado na forma eletrônica, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

 

ISOLDA COSTA

Diretora Subs�tuta de Unidade Administra�va de Órgão Conveniado

INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

IPEN-CNEN

 

 

WAGNER JORGE GARCIA

Representante Legal

PLAST LABOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSP. E LABORATÓRIO LTDA.

 

TESTEMUNHAS:
 
1 - KÁTIA CRISTINA I MINASIAN SANTOS
Coordenadora de Administração e Infraestrutura – COADM.
CPF nº 064.014.178-11
 
2 - EMERSON SOARES BERNARDES
Chefe do Centro de Radiofarmácia - CECRF.
CPF nº 024.502.776-92

 

Documento assinado eletronicamente por Wagner Jorge Garcia, Usuário Externo, em 16/08/2022, às 11:52, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e no §1º do art. 7º da Portaria PR/CNEN nº 80, de 28 de dezembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Emerson Soares Bernardes, Chefe do Centro de Radiofarmácia, em 16/08/2022, às 13:24, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e no §1º do art. 7º da Portaria PR/CNEN nº 80, de 28 de dezembro de
2018.

Documento assinado eletronicamente por Ka�a Cris�na Iunes Minasian Santos, Coordenador(a) de Administração e Infraestrutura, em 16/08/2022, às 14:09,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e no §1º do art. 7º da Portaria PR/CNEN nº
80, de 28 de dezembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Isolda Costa, Diretor(a) de Unidade, Subs�tuto(a), em 16/08/2022, às 17:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e no §1º do art. 7º da Portaria PR/CNEN nº 80, de 28 de dezembro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.cnen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1577595 e o código CRC EB86EDB2.

Referência: Processo nº 01342.000137/2022-70 SEI nº 1577595

https://sei.cnen.gov.br/sei/Lei%20n%C2%BA%208.666,%20de%201993,%20na%20Lei%20n%C2%BA%2010.520,%20de%202002
https://sei.cnen.gov.br/sei/Lei%20n%C2%BA%208.078,%20de%201990%20-%20C%C3%B3digo%20de%20Defesa%20do%20Consumidor
https://sei.cnen.gov.br/sei/Lei%20n%C2%BA%208.666,%20de%201993.
https://sei.cnen.gov.br/sei/art.%2055,%20%C2%A72%C2%BA%20da%20Lei%20n%C2%BA%208.666/93
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.cnen.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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A CTNBio informa que o público terá trinta dias para se manifestar sobre o
presente pleito, a partir da data de sua publicação. Informações complementares poderão
ser solicitadas por meio do Serviço de Informação ao Cidadão - SIC ou pelo sistema
FALABR, pelo sítio eletrônico https://esic.cgu.gov.br/.

RUBENS JOSÉ DO NASCIMENTO
Coordenador

EXTRATO PRÉVIO Nº 8.451/2022

A Coordenação da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no
uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; do Artigo
5º, inciso XIX do Decreto 5.591/05 e do Artigo 5º, inciso IV da Resolução Normativa Nº 1,
de 20 de Junho de 2006 e Portaria Nº 4128/2020/SEI-MCTI de 30 de novembro de 2020,
torna público que encontra-se em análise a alteração da Comissão Interna de
Biossegurança - CIBio, a seguir discriminada:

Processo SEI nº: 01245.007790/2022-68
Requerente: Universidade Federal de Viçosa - UFV
CQB: 024/97
Assunto: Alteração da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio
Ementa: A requerente solicitou ao Presidente da CTNBio parecer técnico

referente à nova composição da Comissão Interna de Biossegurança. Para tanto, o
responsável legal da instituição emitiu ato formal de alteração da CIBio, a saber: Ofício no

0114/2022/RTR e a Portaria n° 0340/2022 nomeando o Sr. Adriano Nunes Nesi, Sra. Denise
Mara Soares Bazzolli, Sra. Juliana Lopes Rangel Fietto, Sr. Leandro Licursi de Oliveira, Sr.
Pedro Augusto Braga dos Reis, Sr. Wagner Campos Otoni, Sr. Francisco Murilo Zerbini
Júnior, Sr. Gustavo Costa Bressan e Sr. Hilário Cuquetto Mantovani.

Este extrato prévio não exime a requerente do cumprimento das demais
legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A CTNBio informa que o público terá trinta dias para se manifestar sobre o
presente pleito, a partir da data de sua publicação. Informações complementares poderão
ser solicitadas por meio do Serviço de Informação ao Cidadão - SIC ou pelo sistema
FALABR, pelo sítio eletrônico https://esic.cgu.gov.br/.

RUBENS JOSÉ DO NASCIMENTO
Coordenador

INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO ORGANIZACIONAL

COORDENAÇÃO ESPACIAL DO NORDESTE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 13/2022 - UASG 240107 - INPE/NATAL/MCTI

Número do Contrato: 10/2020.
Nº Processo: 01340.006319/2019-79.
Pregão nº 5/2019. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DE PESQ. ESPACIAIS-INPE.
Contratado: 07.094.346/0001-45 - G4F SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA. Objeto: Prorrogar
o prazo da vigência do contrato RD nº 03.06.004.0/2019, por 12 (doze) meses,
contemplando-se, nesta ocasião, o período de 18/08/2022 a 17/08/2023, nos termos do
art. 57, (II ou IV), da Lei n.º 8.666, de 1993.
O valor mensal da contratação é de R$ 22.087,55 (vinte e dois mil, oitenta e sete reais e
cinquenta e cinco centavos), perfazendo o valor total de R$ 265.050,60 (duzentos e
sessenta e cinco mil, cinquenta reais e sessenta centavos). Vigência: 18/08/2022 a
17/08/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 265.050,60. Data de Assinatura:
16/08/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 16/08/2022).

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 4/2022 - UASG 240104

Nº Processo: 01240.000616/2021 . Objeto: Realização de manutenção no equipamento
Sistema PCR em Tempo Real 7500 Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art.
25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.. Justificativa: Manutenção exclusiva para
atender aos usuários. Declaração de Inexigibilidade em 04/07/2022. JAVIER ALEJANDRO
CARRENO VELASCO. Coordenador da Cotem. Ratificação em 05/07/2022. IEDA MARIA
VIEIRA CAMINHA. Diretora do Int. Valor Global: R$ 46.560,00. CNPJ CONTRATADA :
63.067.904/0002-35 LIFE TECHNOLOGIES BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS
PARA BIOTECNOLOGIA LTD.

(SIDEC - 17/08/2022) 240104-11111-2022NE999999

OBSERVATÓRIO NACIONAL
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 1/2022

ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica nº 1/2022, processo SEI/MCTI nº
01210.000185/2022-63. PARTÍCIPES: Observatório Nacional - ON, CNPJ 04.053.755/0001-
05, e Laboratório Nacional de Computação Científica - LNCC, CNPJ: 04.079.233/0001-82.
OBJETO: Estabelecer parceria entre o ON e o LNCC, visando o planejamento,
desenvolvimento e execução de ações de cooperação técnica no âmbito da tecnologia da
informação - TI, com vistas à guarda e energização de equipamentos de TI de propriedade
do ON instalados no Data Center do LNCC. VIGÊNCIA: de 15/08/2022 a 14/08/2024. DATA
DE ASSINATURA: 15/08/2022. SIGNATÁRIOS: pelo ON, Jailson Souza de Alcaniz - Diretor e,
pelo LNCC, Fábio Borges de Oliveira - Diretor.

SECRETARIA DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO
AVISO DE ANULAÇÃO

Torna sem efeito a publicação referente ao EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, celebrado entre a Secretaria de Empreendedorismo e
Inovação - SEMPI/MCTI - CNPJ 01.263.896/0029-65, e a ASSOCIAÇÃO PARA PROMOÇÃO DA
EXCELÊNCIA DO SOFTWARE BRASILEIRO - SOFTEX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
01.679.152/0001-25, referente ao processo nº 01245.010224/2022-33, publicado no Diário
Oficial da União, nº 133, de 15/08/2022, na Seção 3, pagina 14.

PEDRO GONTIJO MENEZES
Chefe de Gabinete da Secretaria de Empreendedorismo e

Inovação

SECRETARIA DE PESQUISA E FORMAÇÃO CIENTÍFICA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO N°: 01250.072978/2018-21
CONVÊNIO N°: 01.0029.00/2018
PLATAFORMA +BRASIL Nº: 881102/2018
ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo de prazo
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Convênio
nº 01.0029.00/2018, registrado na Plataforma +Brasil sob o nº 881102, para até 31 de
agosto de 2023. A prorrogação de vigência de que trata o caput é motivada pelas razões
e conclusões constantes das manifestações exaradas nos autos do Processo Administrativo
nº 01250.072978/2018-21, em especial do Parecer Técnico nº 2582/2022/SEI-MCTI, SEI
10162213, da Nota Informativa 1872/2022/MCTI,10217875, e na aprovação pela Secretaria

de Pesquisa e Formação Científica - SEPEF, pelo Memorando nº 11661/2022/MCTI, SEI
10218202, sob o fundamento da Cláusula Quinta do instrumento original.
DATA DA ASSINATURA: 16/08/2022.
ASSINAM: Pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - MCTI, MARCELO MARCOS
MORALES, Secretário de Pesquisa e Formação Científica do Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovações, e o Diretor-Presidente da Empresa de Pesquisa Agropecuária e
Extensão Rural de Santa Catarina - EPAGRI, GIOVANI CANOLA TEIXEIRA.

AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 8/2022

A União, por intermédio da Agência Espacial Brasileira (AEB), em conformidade
com a Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014, com o Decreto nº 8.726, de 27 de abril de
2016, com a Lei nº 8.854 de 10 de fevereiro de 1994 e, no que couber, a Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, torna público o Edital de Chamamento Público nº 08/2022, que tem
por objetivo a seleção de entidade sem fins lucrativos, com interesse em celebrar Acordo
de Cooperação Técnica - ACT, cujo propósito seja estabelecer ações conjuntas, com foco na
aplicação de tecnologias, produtos e serviços espaciais para o desenvolvimento de soluções
inovadoras e intensivas em software, para o fortalecimento do Setor Espacial Brasileiro e
do setor industrial do País. O edital na íntegra encontra-se disponível no site:
<https://www.gov.br/aeb/pt-br/acesso-a-informacao/acordo-de-cooperacao>.

Em 15 de agosto de 2022.
PAULO ROBERTO BRAGA BARROS

Presidente da Agência
Em exercício

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
DIRETORIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO

CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA NUCLEAR
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 133/2022 - UASG 113205

Nº Processo: 01344.000415/2022 . Objeto: RW, Água para teste LAL, 100 mL e Cartucho
PTS, LAL, 5-0,05 EU/mL, caixa com 10 CART. Total de Itens Licitados: 00002. Fundamento
Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.. Justificativa: Fornecedor exclusivo.
Declaração de Inexigibilidade em 16/08/2022. ANTONIO FLAVIO DOS REIS. Chefe do Serviço
de Suprimento e Patrimonio. Ratificação em 16/08/2022. LUIZ CARLOS DUARTE LADEIRA .
Diretor do Cdtn. Valor Global: R$ 90.820,00. CNPJ CONTRATADA : 22.480.963/0002-53
CHARLES RIVER DETECCAO MICROBIANA E DE ENDOTOXINA PARTICIPACOES LTDA..

(SIDEC - 17/08/2022) 113205-11501-2022NE000045

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 197/2022 - UASG 113205

Nº Processo: 01344.000570/2022 . Objeto: Serviço de substituição da placa eletrônica e
detectores 72611 e 7311, com calibração. Ludlum modelo 14C, s/n 240308 e 240004. Total
de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de
21º/06/1993.. Justificativa: Fornecedor exclusivo. Declaração de Inexigibilidade em
16/08/2022. ANTONIO FLAVIO DOS REIS. Chefe do Serviço de Suprimento e Patrimonio.
Ratificação em 16/08/2022. LUIZ CARLOS DUARTE LADEIRA. Diretor do Cdtn. Valor Global:
R$ 3.200,00. CNPJ CONTRATADA : 59.657.874/0001-69 M.R.A. -INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA.

(SIDEC - 17/08/2022) 113205-11501-2022NE000045

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 198/2022 - UASG 113205

Nº Processo: 01344.000570/2022 . Objeto: Placa eletrônica para Ludlum modelo 14C e
detectores modelo 7311 e 72611. Total de Itens Licitados: 00003. Fundamento Legal: Art.
25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.. Justificativa: Valor dos produtos. Declaração
de Inexigibilidade em 16/08/2022. ANTONIO FLAVIO DOS REIS. Chefe do Serviço de
Suprimento e Patrimonio. Ratificação em 16/08/2022. LUIZ CARLOS DUARTE LADEIRA .
Diretor do Cdtn. Valor Global: R$ 18.260,00. CNPJ CONTRATADA : 59.657.874/0001-69
M.R.A. -INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA.

(SIDEC - 17/08/2022) 113205-11501-2022NE000045
INSTITUTO DE ENGENHARIA NUCLEAR

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO Nº 3/2022

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo Nº
1345.0111/2022-00. Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final de lixo orgânico e entulho,
com utilização de caçambas.

ANA PAULA ALVES DA FONSECA
Pregoeira

(SIDEC - 17/08/2022) 113203-11501-2022NE000008
UNIDADE ADMINISTRATIVA DE ÓRGÃO CONVENIADO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 26/2022 - UASG 113202 - CNEN - IPEN

Nº Processo: 01342.000137/2022-70.
Pregão Nº 36/2022. Contratante: COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR-IPEN.
Contratado: 31.864.051/0001-95 - PLAST LABOR IND.E COM.DE EQUIP.HOSP.E
LABORATORIO LTDA. Objeto: Fornecimento de meios de cultura necessários para ensaios
microbiológicos no controle de qualidade de Radiofármacos produzidos no Centro de
Radiofarmácia do IPEN/CNEN.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 22/08/2022 a 22/08/2023. Valor
Total: R$ 197.878,90. Data de Assinatura: 16/08/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 17/08/2022).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2022 - UASG 113202 - CNEN - IPEN

Número do Contrato: 5/2022.
Nº Processo: 01342.003129/2021-02.
Pregão. Nº 125/2021. Contratante: COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA
NUCLEAR-IPEN. Contratado: 58.835.299/0001-84 - NATMAR MOLDES E
PLASTICOS LTDA - EPP. Objeto: Suprimir ao objeto do contrato 1.500 (um mil
e quinhentas) unidades do item 1 - blindagem pequena rosa no valor R$
150.000,00 que corresponde a 25% do valor total do contrato, amparado no
artigo 65, inciso II alínea b da lei 8.666/1993 e artigo 65, § 1º da lei 8.666/93,
permanecendo inalteradas as demais cláusulas contratuais pactuadas. Vigência:
17/08/2022 a 01/02/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 3.015.220,64.
Data de Assinatura: 17/08/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 17/08/2022).

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

